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ANEXO I 

 

 

Cronograma de Execução  

 

Publicação do Edital 03/09/2025 

Período de inscrição das chapas 03/09/2025 a 13/09/2025 

Publicação do resultado preliminar  15/09/2025 

Prazo de submissão dos recursos 

administrativos 

15/09/2025 a 17/09/2025 

Publicação do resultado homologado 18/09/2025 
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ANEXO II 

DIRETORIA EFETIVA 

 

Para inscrição da chapa será obrigatório à apresentação das seguintes documentações no ato da 

inscrição: 

I. Uma cópia do documento de identificação e;  

II. Carteirinha do associado. 

 

Além disso, a chapa deve seguir todos os critérios estabelecidos no estatuto social do STRC. 

 

Cargos Candidatos 

Presidente  

Vice Presidente  

Secretário (a) de Administração 

e Finanças  

Titular: 

Suplente:  

Secretário (a) de Formação e 

Organização Sindical 

Titular: 

Suplente:  

Secretário (a) de Política 

Agrícola, Meio Ambiente e 

Política Agrária. 

Titular: 

Suplente:  

Secretário (a) de Políticas 

Sociais, Geração, Gênero e 

Assalariados (as) Rurais. 

Titular: 

Suplente: 
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ANEXO III 

CONSELHO FISCAL 

 

Para inscrição da chapa será obrigatório à apresentação das seguintes documentações no ato da 

inscrição: 

I. Uma cópia do documento de identificação e;  

II. Carteirinha do associado. 

Além disso, a chapa deve seguir todos os critérios estabelecidos no estatuto social do STRC. 

 

Cargos Candidatos 

CONSELHEIRO FISCAL I 

Titular: 

Suplente: 

CONSELHEIRO FISCAL II 

Titular: 

Suplente: 

CONSELHEIRO FISCAL III 

Titular: 

Suplente: 

 

 

 

 

 

 

 


